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Projeto de Lei N.º 84/2018.

Substitui a planilha da Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos - Anexo VII - Programa e Ação, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018, incluída nos termos da Lei n.º 4.938/2018.
Art. 1º  A Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos - Anexo VII – Programa e Ação, da Lei das Diretrizes Orçamentárias de 2018 - Unidade: 28.01 – Uruguaiana Previdência Social – URUPREV, incluída nos termos do artigo 2º, da Lei n.º 4.938, de 13 de julho de 2018, passa a vigorar com a especificação da previsão de receita para o exercício de 2018, conforme o Anexo, parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da publicação da Lei n.º 4.938/2018.
Gabinete do Prefeito, em 6 de agosto de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 84/2018 que “Substitui a planilha da Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos - Anexo VII - Programa e Ação, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018, incluída nos termos da Lei n.º 4.938/2018”.
A substituição da planilha decorre da necessidade de correção de um procedimento involuntário, quando da elaboração do Projeto de Lei que resultou na aprovação e sanção da Lei n.º 4.938, de 13 de julho/2018, referente a Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos - Anexo VII – Programa e Ação, da Lei das  Diretrizes Orçamentárias de 2018 - Unidade: 28.01 – Uruguaiana Previdência Social – URUPREV, que deixou de mencionar a Previsão da Receita 2018, contendo, obrigatoriamente: a “Natureza da Receita (1.2.1.0.0.0.0.0.0)”; a Especificação (Contribuições Sociais); a Fonte de Recurso (400) e a Previsão 2018 (R$ 579.034,54).
Portanto, ao substituir-se a planilha da Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos - Anexo VII, conforme o Anexo, ora encaminhado, se estabelecem as condições de plena validade e legitimidade dos dispositivos da Lei n.º 4.938/2018, mantendo-se, na íntegra, a justificativa anteriormente a esse Poder Legislativo.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, pelo exposto, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reiterando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço,
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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